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Belo Horizonte, 02 de abril de 2018. 
 
 
CI – 19/2018 – GCR 
 
 
Às Cooperativas filiadas 
 
 
Assunto: Atualização da Política Institucional de Governança Corporativa 
 
  
Prezados Senhores 
 
 
1. Reportamo-nos a Resolução 228/2018 do Sicoob Confederação que atualiza a Política 

Institucional de Governança Corporativa. 
 
2. Esclarecemos que as políticas sistêmicas são publicadas pelo Sicoob Confederação e 

aplicáveis a todas as entidades do Sicoob.  
 

3. Sendo assim, disponibilizamos no portal do Sicoob Central Cecremge → Normativos 
→ Normativos Sicoob → Novos Normativos Sicoob → Políticas Sistêmicas, 
respectiva Política Institucional de Governança Corporativa devidamente atualizada. 

 
4. Destacamos que esta nova versão da Política foi aprovada pela Assembleia do Sicoob em 

14/03/2018, conforme dispõe a Resolução Sicoob Confederação 228, e está baseada no 
Artigo 26 da Resolução CMN 4434/2015 que dispõe sobre a constituição, a autorização 
para funcionamento, o funcionamento, as alterações estatutárias e o cancelamento de 
autorização para funcionamento das cooperativas de crédito e dá outras providências: 
 

CAPÍTULO VII DA GOVERNANÇA CORPORATIVA  
 
Art. 26. As cooperativas de crédito devem observar política de governança 
corporativa aprovada pela assembleia geral, que aborde os aspectos de 
representatividade e participação, direção estratégica, gestão executiva e 
fiscalização e controle, e que contemple a aplicação dos princípios de 
segregação de funções na administração, remuneração dos membros dos 
órgãos estatutários, transparência, equidade, ética, educação cooperativista, 
responsabilidade corporativa e prestação de contas. 

 
5. Para a aprovação da atualização da referida política, a cooperativa deverá observar as 

seguintes orientações: 
 

 Utilizar o modelo disponibilizado na íntegra inclusive a logomarca do Sicoob (tipo 
de norma sistêmica) sem necessidade de adequações por parte da cooperativa.  

 
 Colocar na pauta da próxima Assembleia Geral a referida aprovação da 

Política Institucional de Governança Corporativa. 
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 Divulgar a política a todos os componentes da estrutura organizacional. 
 

 
Mais esclarecimentos serão fornecidos pela Gerencia de Controladoria e Riscos, por meio 
dos telefones, (31) 2104-8752, 2104-8708, 2104-8728, 2104-8736, 2104-8741, 2104-8740, 
2104-8749, 2104-8735 ou pelo e-mail consultas@cecremge.org.br 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
_______________________________  _______________________________ 
Luiz Gonzaga Viana Lage    Alfredo Alves de Oliveira Melo 
Diretor Presidente     Diretor de Supervisão e Controle 
 

 
 

mailto:consultas@cecremge.org.br


 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

3 / 8 

 



 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

4 / 8 

 

 



 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

5 / 8 

 

 

 



 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

6 / 8 

 
 

 



 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

7 / 8 

 



 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

8 / 8 

 


